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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Aquisição de pneus e câmaras de ar destinados ao atendimento das necessidades 
dos veículos e máquinas pesadas pertencentes às Unidades Gestoras do Município de 
Farias Brito/CE. 

2. JUSTIFICATIVA 
2 .. 1. CONTRATAÇÃO 
A contratação de empresa para fornecimento de pneus e câmaras de ar deve-se à 
necessidade de promover .. ~.·• substituição dos mesmos quando estiverem desgastados ou 
danificados, ~isando manter e111 perf~ito estado de funcionamento os veículos e máquinas 
pesadas pertencentes ao Município de Farias Brito/CE. 

2.2. DIVISÃO POR LOTES 
2.2.LQuahto à composição dóslotes;temOs que os itens foram distribuídos ern ''LOJES" 
e111 virtude dos mesmos guardarem compéltibHidade entre si, ou seja, estão divididos pela 
semelhança, agrupando itens similares e específicos, guardando a devida.especificictéjde 
de cada ·objeto, observando.,.se, inclusive as regras mercadológicas para a ~restação dos 
serviços, de modo a não prejudicar a concorrência entre os participantes, mantendo a 
competitividade. necessária à disputa. 
2.2.2 ... No que dii··respeitoao•.Princfpio da Economicidade eern).ÇOO~ratar étproposta mais 
vantajosa,·•· individualizar a ·.··contratação .do ·aludido.objeto ?obrecarr~ga. ª•·••?\dministraçãç; 
Pública e encarece o contrato final, uma vez que os licitantes po~s.uirã~Uffifl margemde 
negociação bem maior por estarem comercializando uma maior parcela {~ot~) do objeto 
licitado. Dess~ f9rt11.ª1 na divisão por lote do objeto em tela, há um grande ganho para a 
Administração .. na .economia de es~ala, tendo em.· vista que implicaria ern aumento de 
quantitativos e, . consequentemente, numa redução preços a serem pagos .... pela 
Administração. 
2.3.3. Isto posto, adotamos o julgameíl!o do tipo ''MENOR PREÇO POR LOTE'', por 
enten.derrr10s que a contratação . dessa Jorma será mais conveniente, aument~rá a 
un.iformida.dedos.valores .•• e.fornecimentos1 .e··redµzirá.•os ... ·.risco:·d~fOnfUtos. ~l~m .?isso, 
por se ....• tratar·•d~ •. licitação.·dotipo. n1enor .. preço por .··lote, os ·valores U?.iy~rios.· .... d.e caçta···· item 
ainda assim deverão serlevados em consideração, evitando~se distorções nos valores para 
cada item em vistas a realidade mercadológica. 

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALOR ESTIMADO 
3.1. Conforme exigência legal, o Município de Farias Brito realizou pesquisas de preços de 
mercado e estimativa de custos junto a empresas e sites atuantes no ramo do o~ 
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licitado, utilizando-se como base legal a Instrução Normativa n.0 73, de 05 de Agosto de 
2020. 
3.2. Foi utilizada como metodologia para obtenção do preço estimado para a futura 
contratação o menor dos valores obtidos nas pesquisas de preços, conforme Art. 6° da 
supracitada instrução, sendo assim, o valor máximo admitido para esta contratação é de 
R$ 1.41811043,50 (hum milhão quatrocentos e dezoito< mil .quarenta e três reais 
e cinquenta centavos), conforme planilha abaixo: 

Item Especificação Unid. Total Valor Valor Total Unitário 
lote 01 - Pneus e Câmaras de Ar - Veículos de Médio e Grande Porte .. 

1 Câmara de ar Kr16 ·.· ··. · .. · UNo·· 15 81,00 1.215,00 
2 Pneu 205/70 R15 

.·.· . 

UND 24 920,00 22.080,,00 . ·.· 

3 Câmara de ar 900/20 
· ... 

UND 160 161,00 25.760,00 . .... > ·. .. 

4 Câmara de ar 750/16 .. . ·. · . .··.· • . .··. UNO 23 105,00 ·.· 2.415,00 
5 Pneu radial 1000x20 .. . · .. UND 36 2.671,00 . 96.156,00 
6 Pneu·.265/70 R16 

· ... ,· .. 

UND 13 1.078,00 . .. 14;014,00 ·. .. . . 

7 Câmara.de ar 1000X20 .. UND 32 182,00 5.824,00 .· ·•· 

s· .. ·. Pneu 215/65 R16 ·. UND 15 488,30 7.324,50 
9 Pneu 275/80 R22.5 Direcional ·. . ·. .·. UND 56 2.436100 136.416,00 
10 Pneu 275/80 R22.5 Eixo de Tração •... 

·. 

UND 72 3.002,00 216~144,00 .. 

l1 
. 

Pneu215/75 R17.5 Direcional 
. ... .· . 

UND 56 1.269,00 71;064;00 .... .• · • 

12 .·•· Pneu 215/75 R17.5 Eixo de Tração 
.. 

UND 72 2.000,00 144;000;00 
13 Pneu 900/20 Direcional .· · . UND 56 1.698,00 95.088,00 . 14 Pneu 900/20 Eixo deTracão UND 72 2500,00 1 180.000,00 . 

15 Pneu 750/16 Direcionar 
. ·· · . . · 

UND.·. 15 l.048,00 15.720,00 . · .·· . 

16 Pneu 750/16 Eixo de Tração 
·. .. • . 

UND 8 1.390;00 11.120,00 .. .··· 
.· .·· . 

17 Pneu .225/65 R16 .. •·. UND 15··.······ 1.287,,00 19.305,00 . . .. .. 
·.·· . 1 .. 063.645,50 ·. . ·. 

·. 

Lote 02 - Pneus e Câmaras de Ar - Máquinas Pesadàs . · . .·. ·• . ·. < 

1 Pneu 17;5 L;;.2/C·Z-25traseiro UND 13 6;911~00 89.843,00 
2 Pneu 18.4/15-34traseiro .. . . . UND 7 7.062,00 49.434}'00 .· 
3 Pneu t2.5/80~1Sdianteim> .. ·.• UND 13 2.958/00 38'454100 
4 Câmara de ar 18.4/15-34 

.. .. UND 8 603,00 4.824,00 . . . 

5 Câmara de ar KM 24 
.. · .. · . .. .. .··· 

UND 32 
.· 

448,00 
. 

14.336,00 .· .. · .·.··· 

6 Câmara de ar 12.5/80-18 
· ... .. 

UND .. ·.10 168,00 .. 1.680,00 . ·. · . ·.·.· .. · 

7 Pneu 1.400-24 
.. . · . 

UND 16 5.600,00 
.· 

89.600,00 .. · . 

s· .. Pneu 1.300x24 
... · . . 

UND 13 4.543,00 59.059/00 .·· 

9 Câmara de ar 1300 
. .. ·. 

.·.·· UND ··· 16··· 448~00 ... 7:.168,00 ·. ... .. . 
··.· 

·· . 
.. • .. .... 354.398,00 . ··· .. 

·. . · .. . • .. .··· • . . . 
·. .. ••• .· ·.·· 

4. ORIGEM DOS RECURSOS 
4.1. As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, previstos nas Dotações Orçamentárias discriminadas no Edital Convocatório. 

5. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E DOS SERVIÇOS 
CORRELATOS ~ 
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5.1. Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela 
Secretaria/Fundo Municipal contratante, devendo os mesmos serem entregues junto à 
sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando a 
Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente 
necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa 
Contratada, inclusive quanto as frete. 
5.2. Os produtos deverão ser fornecidos nas seguintes especificações: Pneus de 
fabricação nacional, primeira linha, novos de fábrica, não remoldados, não recauchutados, 
não recobertos, não frisados ou recondicionados, com certificado do INMETRO, atendendo 
todas as normas da ABNT, com garantia de 05 (cinco) anos, no mínimo, e contra defeitos 
de fabricação. 
5.3. Os produtos deverão ser<entregu.es no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do 
recebimento ·da respectivaQrdemde<Compra. 
5.4. A Contratada ficará obrigada a trocar,as. s~as expensas, os produtos que vierem a 
ser recusados por justo motivo1 sendo que o ato do recebimento não importará a sua 
aceitação. 
5.5 .. AContratada deverá efetuar as entrega~<e.mtransporte adequado para tanto,<s~ndo 
que os produtos deverão estar todos em ~f11balagens fechadas, contendo a identificação 
da data de industrialização e o prazo de vªlidade, quando for o caso. 
5.6 .. Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá disporde 
instalações condizentes .. e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
s.a.·· O .. ·recebimento·.dos produt()s.será .•.. efetuado .nos. seguint~st~rrnos: 

5 ... 7 .• 1. ·P·ro.·v. isoriarnente, para· efeito>de···. p .. · º .. ·.s·•.·•··t·· e .. rio.·r··.······ .. ·.·.··v· erificaçã~.· .. •.··.·.·.••.d ... ·.·.·• ...• · .. •.·.ª .. · .. ·.· ... •.· ..•..•..•. ·.c ...... ···.··.·.º.• .• · ... ·.·.·.····.·.n·•···.·.fo··· .. ···.· .. ·.•• .. rm.·i···d······.···.·.·.ª.•.·.• .. ·.·.··.ª.· .. •··• .. · .. e··.··.·· .. ·.· •. ·.ª.• .•. · .. · ... o pro. d. u··.·.t·º· .. · ...• · •. com a especificação; 
5.7.2 .. DefinitivêJrnente, após verificaçãoda qualidade e quantidade do produto; pelo setor 
responsável··pela<solicitação .e consequenternente.·aceitação. 

6~ PRAZO DE VIGÊNCIACO.NTRATUAL 
6.1. Ofüturo Contratoterá\{ig~nciaaté.31/12/2022, élC<mtarda data de suaassinatura, 
ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

7. D(lPAGAMENTO 
7.1~ .·O. pagamento .... dqs·•···• .. ·produtos·· fornecidos será efetuadc:rpela .·•.Administração, 
mensalmente, obedecidas as.···· requisições, em moeda corrente, <conforme o valor 
apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o 
desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do 
Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
7 .. 2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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8.1. As obrigações da CONTRATANTE são as descriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual1 

parte integrante do Edital, independente de suatranscrição. 

FARIAS BRITO/CE, 03 de março de 2022. 

LHy $arnmY Feitosa de Moraes 
Ordenadora çleQespesasdo .•. •Fundo Geral 

Maria··Marcléide do N s•· ·mento.LaetRafael 
SecretáriaMunic1 ··1 deSaúde 
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ANEXO li 
PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao Município de Farias Brito, Estado do Ceará. 
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Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 
especialmente os do Decreto nº 10.024/2019 e das Leis nº 10.520/2002 e 
8.666/1993, bem como .às cláusulas e condiÇões dá modalidade Pregão Eletrônico nº 
2022.03.04.1. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer ··os produtos/bens 
especificados no Anexo 1, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação. 

Objeto: Aquisição de .pneus e câmaras de ar destinados ao atendimento das 
necessidades dos veículos e <máquiras pesadas pertencentes às Unidades Gestoras do 
Município de farias Brito/CE, conforme <especificações apresentadas abaixo . 

.. ·. . . 
.. · . Valor 

Item Especificação Unid~ Qt.dé; Marca Unitário 
Valor Total 

·. .·. .· ·. .. .· .. .. 

• ·. 

Lote 01 - Pneus e Câmaras de Ar 
· . 

••• 

1 .·. Câmara de ar Kr1 6 UNO 15 . .. 

2 Pneu 205/70 R15 UNO 24 ·. 

3 Câmara de ar 900/20 
. . · UNO 160 ·. 

4 Câmara de ar 750/ 16 ·· ... UNO 23 
·. . ·. 

5 .•.. Pneu radial 1000x20 UNO 36 . 
6 Pneu 265/70 R16 UNO 13 . 

7 Câmara de ar 'lOOOX20 UNO 32 ' .. .. ·· .. 

8 Pneu 215/65 R16 .. · 
. · UNO 15 

1 
·. 

. •· ··. ' ·· .... . ! 

9 Pneu 275/80 R22.5 Oírecíonal 
~ 

·UNO 56 
·! 

.• .. .. ·· ! 

10 Pneu 275/80 R22.5 Eixo de Tração UNO 72 ... 1 
.. 

·.· .· 
·.· 

11 Pneu 215/75 R17.5 Direcional UNO 56 
.·· 

. · · . ·. ·. 

12 Pneu 215/75817 .5 Eixo de Tração UNO 72 
·.· 

.• 

13 Pneu 900/20Direcional UNO 56 
. 

.. · .. 

14 Pneu 900/20EixodeTração . ·· .· UNO 72 1 
1 .· .· . 

15 Pneu· 750/16 Direcional ' UNO 
.. 

15 
·. 

.·.·. 

16 Pneu 750/16 Eixo deTração·· ... · .. UNO 8 
17 Pneu 225/65 R16 

··.· UNO ~ 15 .·· .· 
.·. 

.· · .. .··. · . ' .• 
.. Total: .. .·· . .. 

·. 

Lote 02 '"' Pneus e Câmaras de Ar ... MéquinasPesadas 
.. . 

.. 

1 ·· Pneu··17.5L-2/C-2 -25traseiro 
.. ·.· . UNO 13 .·· .· 

.. .· .. ·.· ·. • .. . .. . . 

2 ·.·Pneu 18.4/15.,34 traseiro UNO 7 .. 
.. 

.. 
·. . .· .·· .. ··.· 

3 Pneu 12.5/80-18 dianteiro UNO 13 ·.·· 
1 •· 

·.· .. · . . 

4 Câmara de ar 18.4/15'-34 UNO 8 
5 Câmara de ar KM 24 UNO 32 
6 Câmara de ar 12.5/80-18 UNO 10 
7 Pneu 1 .400-24 UNO 16 
8 Pneu 1.300x24 UNO 13 
9 Câmara de ar 1300 UNO 16 
10 Pneu 17.5 L-2/C-2 - 25 traseiro UNO 13 
11 Pneu 18.4/15-34 traseiro UNO 7 

Total: 

· . 

· . 

' 

i.·. 

~~ 
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Proponente: .................................................................................................... . 
Endereço: ...................................................................................................... . 
CNPJ: ............................................. . 
Data da Abertura: .......................................... . 
Horário de Abertura: ..................................... . 
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Data: ........... . 
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ANEXO Ili 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 
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[NOMINA E QUAUFl.CAO FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo !icítatóríq1 Pregão Eletrônico n. 0 

2022.03.04.1, junto ao Município de Farias Brito/CE, que não possui em seu quadro de 
pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e menores de 16 (dezesseis] anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz a partir de 14 (quatorze] anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 7º da 
Constituição Federai. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade~ firma a presente, sob as penas 
da Lei. 

:11•11•11•'11•••1•···········••11.:11•:11•211f111111ll11-••J1:Jil_ .•• -.......... _ ..................... ll.llllJ1••• 

DECLARANlE 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICADFORNECEDORJ, DECLARA, para os devidos fins de 
direitol especialmente para fins de prova em processo licítatório, Pregão Eletrônico n. 0 

2022.03.04.1, junto ao Município de Farias Brito/CE, que cumpre integralmente os 
requisitos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VIL do artigo 4º, da Lei n.º 
10.520 de 17 de Julho de 2002, estando ciente das penalidades aplicáveis nos casos de 
descumprimento. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, .sob as penas 
da Lei. 

·-•11-.••;"1f11-• .. •ei· ..................... _ ............. . 

DECLARANlE 
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MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N. 0 
••••••••••••••••••••••••••• 
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Contrato que entre si celebram, de um lado o 
Município de Farias Brito/CE, através do(a) 

11 • • a :a • • 1 • • 11 • • " • • • • • ii: • .... ·._ ···•.·il· ..... ·&: • • • " • J e do outro 

O Município de. Farias Brito, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 07.595.572/0001-00, através do 
................................... , neste ato representado pelo( a) 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • .... ·•~• ••• j o(a) Sr( a). . ........................... : .......................... , 
inscrito( a) no CPF n. º .. • ... ·•·.. . ..... ., apenas denominado de 
CONTRATAN1E, de outro lado 

estabelecida na 
......................•.... , inscrita no CNPJ/MF 

sob o n.º ........................................... , neste ato representada por 
j, .• ,··· •. J • ·,,·.-li:; ir • _. li :1 • ·" a J li. ,.- F a .,_ a J Jt J s a a • :I! • J • J< ll :i:: a a • _. a ,.- .:r ~ ll " O a li !lf • !lf JI J JI a •.·~., .... ~.a ......... • li ·li j l·nscr1'to[a) no CP .. F n. · ·• º 

............ ...~ ............... , apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o 
presente Contrato, tendo em. vista o resultado da Licitação na modalidade >Pregão 
Eletrônico n.º 2022.03.04.1 J tudo de acordo com as normas gerais da Lei n.º 8.666/93, 
e suas alterações. posteriores, bem cOmo com a Lei n.º . 10.520/02 - Lei. que 
Regulamenta o Pregão} naforma das çlá4sulas econdiçõessegpintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTOLEGAL 
1.1. Processode Licitação na modalidadePregãb Eletrônico 2022.03.(]4.1, de acordo 
com as norméjs gerais da Lei n. º B.666/93, e suas alterações posteriores) bem como 
com a Lei n. º 10.520/0g -:. >Lei que Regulamenta o Pregão, devidamente homologado 
pelo( a) Srfa], ....................................................... , 

CLAUSULA SEGUNDA - no ·OBJETO 
2.1.> p pre~ente Instrumento tem como objetó a aquisição de pneus e câmaras dé ar 
d~s~inados·· .. ao··· .. ·atendimento .. ·das necessidades · .. dos.<veículos ª< .... máquinas· pépé:)das 
pertencentes ..•. às Unidéjdes Gestoras .· .. do Município de Fari9s Hrito,/CE, · .... conforme 
especificações constantes no Anexo 1 do i Edital Convocatório1 nos quais a Contratada 
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO 
3.1 . O objeto contratual tem 
( ........................................... ). 
3.2. O valor do presente contrato não será reajustado. 

o valor total de R$ ·············;{7 
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3.3. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso li, alínea "d" da 
Lei 8. 666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4. Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar 
requerimento formal à Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico
financeiro do(s] preço[s] do item[ns] que se fizer[em) necessário[sl para a justa 
remuneração do[s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser acompanhado da[s] 
nota(s) fiscalJis] de entrada da{s)mercadoria(s], do período compreendido entre a data da 
contratação e da solicitação, ·. qµe \será formalizado através de Termo Aditivo, cuja 
publicação do mesmo, em for01aresumida, .deverá ser. provi9enciada pela Contratante, em 
obediência ao disposto no.§ único, do Art~B1, da Lei n. 0 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - OOPRAZODE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4. 1 . O .presente Contrato terá vigência até 31/12(2022, a contar da data de /sua 
assinatura, ou enquanto decorrer o fornecirnento dos produtos dentro da vigência do 
mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
5.1 . Os. produtos . serão. fornecidos de acordo com as solicitações .. ·. requisitadas pela 
Secretaria/Fundo competent~! devendo os rn.esmos. ser entregues junto< à sede desta, ou 
onde .. for mencionado nas· ··.respeetivaê Ordens··. de Comprai Jicando a Adn1inistração no 
direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for e.stritameryte necessária, sendo as 
despesas c.om a entrega de responsabilidade. da empresa Contratada. 
5.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 (cinco) diasl a contar dd 
recebimento da··respecti\/a Ordemcje .compra. 
5.3~·· .. A ·Contratada·fiearáobrigad.aa trocar} assuas expensas, os produ.tos que vierem.a 
ser recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua 
aceitação. 
5 .4. A Contratada deverá efetuar as entregas eni transporte adéquado para tanto, sendo 
que os .produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da 
data de industrialização.e. oprazo .. de validade, quando Jor o caso~. 
5.5.CasoaPrefeituravenha optar por entrega .• programada.a contratada deverá dispor···de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 
com a especificação; 
5.6.2. Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

pelo setor 

~ 
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6.1. As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do[e) Tesouro 
Municipal, previstos nas seguintes Dotações Orçamentárias: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7 .1. O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, 
mensalmente, obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor 
apresentado na fatura correspondente e certificado pelo .setor competente limitando-se o 
desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recljrsos financeiros do 
Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
7.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. A Contratada para forneqer o(s]produto(s]/bem(ns], objeto do presente Contrato, 
obrigar-se-á à: 
8.1.1. Cumprir integralmente asdisposiç?esdeste Instrumento e do EditalConvocatório. 
8.1.2 .. ·.•Responsabilizar-s·e•.pela perfeição dofsl ... ·~r()duto(E)}/bem(ns]. objet?· deste ·Contrato, 
sendo ainda responsável por< quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive. contra 
terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3. Responsabilizar-se e zelar pelo pag~mento de suas dívidas elll favor de .térceiros 
envolvidos na execução do objeto contr9tual. < em particular no que . se refere> ês 
contribuiçõesdeviçias à Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos 
à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4. Manter, purante t?da a execução deste Contrato, em co111patibHidade oOrn as 
obrigações por .ele·.assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
8.1.5. Fornecer com presteza e dignidape o(s)produto{s]/t1ern(ns}objeto de.ste Contrato. 
8.1.6 .. ·Aceitar. nas mesmas condiçõe.s contratuais, acréscimosiou supressões que. se 
fizerem necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 1 º da Lei nº 8;666/83, alterada 
e consolidada. 
8.1.7. Entregar. no prazo máxinio de 05 (cinco) dias, a contar do >recebimento da 
respectiva Ordem d.e Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, .. devendo.os 
mesmos ser entregues na sed.e da Secretaria(Fundo compEjtente, ou no locaLi11dicado ria 
antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega. de sua responsabilidade. 
0;1.a. Jrocar, as suas expensas! o(sl produt~(s)/bemfns) que vier( em) a ser recusado(s) 
porjusto •• rnotivo,.··s~ndo que o ato. de·recebimentonão•·importaráem•.•suaaceitação. 
8.1~9. Efetuar··ª entrega do[slproduto(s)/bem[ns] em transporte/adequado p(3réLtanto, 
sendo que · os· mesmos< deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a 
identificação da data de industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. 
8.1 .1 O. Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá 
dispor de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos 
produtos/bens pondo-os a salvo de possível deterioração. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 . A Contratante obrigar-se-á a: 
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9.1 .1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento 
e o cumprimento dos prazos. 
9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) 
produto(s) objeto deste Contrato. 
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal 
contratante, a execução do objeto contratual. 
9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, 
bem como zelar pelo cumprimento de todas as Cláusulas contratuélis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1 . À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos 
artigos 86 a 88 da Lei n. ª 8.666/83, e suas demais alterações. 
10.2. O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a 
Contratada às seguintes sanções: 
1- advertência, sanção dequetrataoincisq 1 do art. 87,da Lei n.º 8.666/93, poderá ser 
aplicada nos séguintes casos: 
aJdescurnprimeqto das obrigaçõese.responsabilidades>as~umidas .na licitação; 
b] outra~ oc.orrências. que possam acarretar •. transtorno.s ao desenvolvi menta dos serviços 
d93 Contratante, desde quenão caibas aplicaçãode sanção mais graye. 
IL - . multas (que poderão ser .recolhidas em qualquer agência integrante dai Rede 
Arrecadadora<de ReceitasFederais, por meio 9eoocumento de Arrecadação Municipal -
DAM, a ser preenchido de acordo comjnstruçõ~s fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento] sobre o valor contratual total do exercício, por dia ide atraso na 
prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a .10% dorr1esmo valor; 
bl de 2% (dois por cento) sof:)re o vator contratual total do exe~cíqio, por infração a 
qualquer cláusula ou condição do contrato, .. ·. não especificada nas det1lais alíneas deste 
inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c} de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exerdcio, pelarecusaem corrigir 
qualquer·serviçorejeitado, caracterizandn-se a recusa, caso a correção nãoseefetivar nos 
5[cinco) diasque se seguirem à>cl~ta da comunicação formal da rejeição; 
Ili- suspensão temporária de partícípação em licitação ~ impedimento de<contratar corn o 
Município de Farias .... Brit9, porprazonãosuperior.a 2[dois}anos; 
IV - declaração de inid.oneidade para .. licitar· .. ou contratar• cmm a Administração ~ública, 
enq~anto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a .Penalid~de .. depois do. ressarcim~nto à 
Adrnínistração peloE.rprejuízos re~ultantes edepois de.decorrido<g prazo dasanção. aplicada 
com base no incisoanterior. 
10.3. A Prefeitura. Municipatde Farias Brito, sem prejuízo das sanÇões aplicáveis, reterá 
crédito, promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e 
resguardar-se dos danos e perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO 
11 .1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por 
conveniência administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11 .2. O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista n 
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art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, 
com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no 
presente Instrumento. 
11.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação 
Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1. Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2. Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11.3.3. Acerto em comum 9cordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 [trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
11.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte 
que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário ü111a comunicação 
por escrito com a antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA--DAALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 . Quaisquer alterações que venham <a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas 
mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA lERCEIRA ....;DA.PUBLICAÇÃO 
13.1 . Este contrato deverá ser publicado por afixação em 
(quinto).día útil do mês subsequente ao de suaassinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS 
14.1 . Integram o presente contrato ·todas as peças que formaram o procedimento 
licitatório, a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências 
trocadas entre as partes, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 . OForo competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas doptesente contrato é o 
da Comarca de Farias Brito - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à. manifestação finaL completa e 
exclusiva de acordo en~re elas celebrado e, por assirn····estarem de acordo, assinam o 
presente Contrato as partes e as .testemunhas abaixo firrT1adas. 

Farias Brito/CE, ................ ;; . 

•. • • . • " • _,,. .•.• " " • ·'·•.li· ..... " " • ~ ......... i lt-• • • • fl 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

1) .......................................................................... CPF ........................................ . 

2) .......................................................................... CPF .................................... . 



60 

GOVERNO .MUNlCIMt 

CO PRO ANTE[S] DE PUBLICAÇ-O 

AVlSOi EJE.·LICIT CÃO 
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Pregão Eletrônico n.ºi2022.03.04.1 
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AVI DE LICIT ACÃO 

Modalidade - Pregão Eletrônico 

Tipo - Menor Preço 

Edital N.º 2022.03.04.1 

r''l.1 b 

Objeto da Licitação: Aquisição de pneus e câmaras de ar destinados ao 
atendimento ·das necessidades. dos veículos e máquinas pesadas pertencentes às 
Unidades Gestoras do Município de Farias Brito/CEJ conforme especificações 
constantes no Edital Convocatório. 

O Pregoeiro Oficial . do. Município de Farias Brito comunica aos in.teressados que 
estará realizando Procedimento Ucitatório cujo objeto e modalidade supracitados, 
com o seguinte cronograma: Início de acolhimento das propostas: 09 de março de 
2022, às 17hJ Abertura das propostas: 21 de março de 2022 às 9h, Início da 
sessão de disputa de preços: 21 de março de 2022 às 10h, através do site 
https://blLcompras.com. Os interessados poderão ler e obter o texto integral do 
edital e todas as informl3çõ~s sobre a licitação na sede. da Çor11is~ã0Permanente 
de Licitação, sito à Rua JoséAtves Pimentel, ... nº 87, Centro, Farias Brito/CE, em 
horário . normal de expediente, ou através d9s endereço~> eletrônicos: 
www. fariasbrito. ce. gov. br. www. tce. ce. gov. br .·e https: //bll .c()mpras~com. Maiores 
informações poderão.ser obtidas atravésdo telefone (88)35441589. 

FaríasElrito/CE,~çOde 2922. 

Tiago ... de.Araqjo •. ·.Leite. 
Pregoeiro Oficial.do.Município 
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CERTIDÃO DE PUBLICACÃO - AVISO DE LICITACÃO 

Pregão Eletrônico N.º 2022.03.04.1 

Certifico para os devidos fins que, foi publicado l nesta data, através de afixação na 
Portaria desta Prefeitura (Quadro de Avisos e Publicações), conforme determina a 
Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, o Extrato referen.te ao AVISO DE 
LICITACÃO namodalidade Pregão Eletrônico N.º 2022.03.04.1, cuja.abertura está 
prevista para o dia 21 de março .de 2022 às 9h, para o Objeto: Aquisição de pneus 
e câmaras de ar destinados ao atendimento das necessidades dos veículos e 
máquinas pesadas pertencentes as <Unidades Gestoras do Município de Farias 
Brito/CE, ·conforme esp13cificações constf:mtes. no EditaLGonvocatório. 

Farias Brito/CE, 04 demçirçb de 2~ 

Tiago de Araújo Leite 
Responsável pela Publicação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO 

RESULTADO DA HABILITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N2 2021.11.03.2 

Objeto: Concessão do serviço público de coleta, transporte, tratamento e destinação final 
de esgotos sanitários no município do Crato-CE, incluindo a execução das obras de 
construção de redes coletoras de esgoto e respectivas ligações prediais, interceptares, 
linhas de recalque e emissários, estações elevatórias de esgoto e estações de tratamento 
de esgoto, e gestão comercia! de todo sistema de saneamento. A comissão permanente de 
licitação da PMC torna público para fins de intimação e conhecimento dos interessados, o 
resultado do julgamento da fase de habilitação. Empresa habilitada: AEGEA 
DESENVOLVIMENTO S.A., inscrita no CNPJ sob o n2 32.064.970/0001-47. 

A comissão permanente de licitação em comum acordo declara vencedora do 
certame a empresa AEGEA DESENVOLVIMENTO S.A., inscrita no CNPJ sob o nl! 
32.064.970/0001-47. em face do resultado referente à habilitação da empresa licitante, fica 
aberto o prazo recusai conforme edital, contados a partir da publicação do presente aviso. 
Os documentos da proponente vencedora estão disponíveis para análise dos interessados. 
o teor completo desta decisão esta disponível para acesso na internet, no endereço 
eletrônico da prefeitura municipal do Crato - https:l/crato.ce.gov.br/ e do tribuna! de 
contas do Estado do Ceará - https://licítações.tce.ce.gov.br,e na sede da prefeitura 
municipal do Crato, situada ao Largo Julio Saraiva, s/nº, centro, CEP: 63100-347, no 
município do Crato, Estado do Ceará. 

Crato/CE, 3 de março de 2022. 
VALERIA DO CARMO MOURA 

Presidente da Comissão 

RESULTADO DA HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N9 202.2.01.07.1 

Objeto: Contratação dos serviços de engenharia para reforma, ampliação e adaptação do 
CEI Josefa Salviano de Almeida, da EEIEF Jose Pinheiro Gonçalves, da EEIEF Jose Rosa e da 
EEIEF Pedro Nunes de responsabilidade da secretaria de educação do município do Crato 
ICE. 

A comissão permanente de licitação da PMC torna público para fins de 
intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do julgamento da fase de 
habilitação. Empresas habilitadas: CONSTRUTORA IMPACTO COMERCIO E SERVIÇOS E!RELI, 
CNPJ: 00.611.868/0001-28; S.L DE ALENCAR ENGENHARIA, CNPJ:22.102.225/0001-91; G7 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIREU - EPP, CNPJ: 10.572.609/0001-99; F. VICENTE P. FILHO 
ME, CNPJ: 20.612.147/0001-40; WERTON ENGENHARIA & ARQUffERUTA LTDA, CNPJ: 
11.743.010/0001-33. EMPRESAS INABILITADAS: JONAS !NACIO DE UMA - ME, CNPJ: 
20.384.886/0001-21; F. VICENTE P. FILHO ME, CNPJ: 20.612.147/0001-40. Em face dos 
resultados referentes à face de habilitação da empresa licitante, fica aberto o prazo recusai 
de 05(cinco) dias úteis, previsto no art. 109, inciso 1, alínea "a" da lei federal n!!. 8.666/93 
e suas alterações posteriores, contados a partir da publicação do presente aviso. Maiores 
informações através do telefone {88)3521.9600 das 08h00min às 14:00 horas {horário 
local). 

Crato-CE, 28 de fevereiro de 2022 
VALÉRIA DO CARMO MOURA 

Presidente da CPL 

EXTRATO DO s· TERMO ADITNO AO CONTRATO N2 2018.10.29.3 

CONCORRÊNCIA Nº 2018.05.22.1 
Objeto: Contratação dos serviços de engenharia para pavimentação e drenagem nos 
distritos do Baixio, Ponta da Serra, Monte Alveme e Dom Quintino, através do convênio 
SICONV n!! 857675/2.017 no Município do Crato-CE. Objetivo prorrogar por mais 10 {dez) 
meses o prazo de vigência contratual - Contratante: Secretaria municipal de infraestrutura 
- Contratado: NAG ENGENHARIA LTDA - Prazo de duração: até 28 de dezembro de 2022 -
Assina pelo contratado: Alfredo Antônio Alencar Gomes - Assina pela contratante: Ítalo 

Samuel Gonçalves Dantas - Data da assinatura: 28 de fevereiro de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 1/2022-SEDUC 

A CPL do Município de Cruz comunica aos interessados que estará realizando a 
sessão pública no dia 07 de abril de 2022, às 14h00min, para o objeto "construção de 
escola de 12 salas de aula com quadra esportiva na localidade de Poço Doce no Município 
de Cruz.". O edital poderá ser obtido junto a Comissão de Licitação e nos sites: 
www.cruz.ce.gov.br e www.tce.ce.gov.br. 

Cruz-ÇE, 4 de março de 2022. 
ASSUNÇAO NAYARA SILVA DE MELO 

Presidente da CPl 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 2022.03.04.1 

O Pregoeiro Oficial do Município de Farias Brito/CE, torna público, que será 
realizado Certame Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, tombado sob n.Q 
2022.03.04.1. Objeto: Aquisição de pneus e câmaras de ar destinados ao atendimento das 
necessidades dos veículos e máquinas pesadas pertencentes às Unidades Gestoras do 
Município de Farias Brito/CE. Início de acolhimento das propostas: 09 de março de 2022, 
às 17h, Abertura das propostas: 21 de março de 2022 às 9h, Inicio da sessão de disputa de 
preços: 21 de março de 2022 às 10h, através do site https://blLcompras.com. Os 
interessados poderão ler e obter o texto integral do edital e todas as informações sobre a 
licitação na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito à Rua José Alves Pimentel, n.º 
87, Centro, Farias Brito/CE, em horário normal de expediente, ou através dos endereços 
eletrônicos: www.fariasbrito.ce.gov.br, www.tce.ce.gov.br e https:/ /bll.compras.com. 
Informações pelo telefone: (88) 35441569. 

Farias Brito/CE, 4 de março de 2022 
TIAGO DE ARAÚJO LErrE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N!! 2022.03.01.01 SRP 

O Município de Granja-CE, através de sua Comissão Permanente de Licitação 
torna público que se encontra a disposição dos interessados o Edital na Modalidade Pregão 
Presencial NQ 2022.03.01.01 em Registro de Preços (SRP), sessão pública marcada para o dia 
18 de Março de 2022, às lOh, cujo Objeto é o Registro de Preços, visando futuras e Eventuais 
Aquisições de água mineral para atender as necessidades das diversas Secretarias do 
Município de Granja/CE. O Referido Edital poderá ser adquirido no Site: 
http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ conforme IN-04/2015 e na Sala da Comissão de 
Ucitação, localizada na Praça da Matriz, S/Nº, Centro, Granja-CE, no horária de D8h às 12h. 

Granja-CE, 7 de Março de 2022. 
WILLIAM ROCHA COSTA 

Presidente da CPL 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302022030700217 

ISSN 1677-7069 Nº 44, segunda-feira, 7 de março de 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 PE/ 1W222/01/SESA 

Decisão de impugnação e adiamento de licitação 
Motivo: Decisão de impugnação e reabertura de prazo - Unidade Administrativa: Secretaria 
Municipal de Saúde - Regente: pregoeiro e equipe de apoio - Processo Originário: Pregão 
Eletrônico N2 PE/110222/01/SESA - Objeto: Aquisição de equipamento e material 
permanente para atenção especializada em saúde junto ao hospital e maternidade São 
José, conforme proposta n!! 13858. 795000/1210-01 do Ministério da Saúde destinado ao 
município de Guaraciaba do Norte-CE - Impugnante: TARCAL COMÉRCIO DE MÁQUINAS, 
APARELHOS E EQUIPAMENTOS EIREU - ME, inscrita no CNPJ sob o n2 24.237.168/0001-83-
Mérito: Deferido - Local de Acesso do Edital Retificado: Avenida Monsenhor Furtado, nl! 

55, Centro, CEP: 62.380-000 - Guaraciaba do Norte/CE; https://bll.org.br; https:// www. 
portalmunicipios. com. br/ sistema/ externo/ licítacoes/ processo. asp? vEMP _ CNPJ = 
07569205000131; https://licitacoes.tce.ce.gov.br- Funcionamento do Orgão: Segunda à 
Sexta de 08h00m às 12h00m e 13h00h às 17h00rn - Local de Realização da 
Licitação:https://bll.org.br- Data de reabertura: 17/03/2022- Horário: 09h00m. 

Guaraciaba do Norte-CE, 4 de Março de 2022 
EMANUEL FERNANDO RIBEIRO 

Pregoeiro 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nl! PE/210122/01/SESA 
Contratante(s): Secretaria de planejamento, administração e finanças; Secretaria de assistência 
social; Secretaria de educação; Sec. de saúde; Gabinete do prefeito; Secretaria de agricultur~ e 
Meio ambiente e Secretaria de infraestrutura e serviços públicos. Contratada: PROJEÇAO 
COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, CNPJ Nº, 22.278.355/0001-80, Endereço: Rua 
Padre André Valdevino, nº 999 - Bairro Aldeota. Objeto: Contratação de empresa estabelecida 
dentro do perímetro urbano ou próximo ao início da br 020 ou 222 em Fortaleza para o 
fornecimento de combustíveis destinado ao abastecimento da frota de veículos das Secretarias 
administrativas do Município de Guaraciaba do Norte/CE, quando do desempenho de 
atividades por agentes Municipais naquela municipalidade. Modalidade de licitação: pregão 
eletrônico Nº 28.12.20.01-PE. Fundamento legal: Lei Federal Nº 10.520/02, 8.666/1993, 
Decreto Federal 02. 10.024/19, LC nº 123/2006. Itens contratados: 01, e 03,total contratado R$ 
306.381,06. (Trezentos e Seis mil, Trezentos e Oitenta e Hum Reais e Seis centavos} sendo os 
seguintes valores por Secretaria: sec. de educação contrato nº1702.22-01/06 valor 
R$36.690,00; Sec. de saúde contrato nº1702.22-01/08 valor: R$187.961,25; Sec. de 
administração contrato nl!l 702.22-01/04valor R$16.753,50; Secretaria de infraestrutura 
contrato n!!1702.22-01/05; valor: R$ 5.676,48; Secretaria de agricultura e meio ambiente 
contrato nQ1702.22-01/10; valor: R$ 11.959,08; Secretaria de assistência social contrato 
Nf!1702.22-01/07 valor: R$ 14.782,50; Gabinete contrato Nº 1702.22-01/02 valor: R$ 
32.558,25; Fonte de recursos: Próprios/Federal. Dotações orçamentárias: Secretaria de 
Planejamento e Administração e finanças: 04.122.0002.2..011-Gerenciamento e Manutenção 
da Secretaria de Planejamento, Administração e finanças;Gabinete: 04.122.0002.2.002-
Gerenciamento e Manutenção do Gabinete do Prefeito;Secretaria de 
Saúde:l0.122.0002.2.056-Manutenção dos Serviços da Secretaria de Saúde 10.301.0025.2.059-

Gerenciamento e Manutenção da Atenção Básica 10.302.0026.2.063- Gerenciamento e 
Manutenção da Média e Alta Complexidade; Secretaria de Educação: 12.361.0040.2.029-
Gerenciamento e Manutenção do Ensino Fundamental 30% 12.361.0002.2.020 -
Gerenciamento e Manutenção da Secretaria de Educação;Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente: 20.122.0002.2.077-Manutenção das Atividades da Sec. de Agricultura e Meio 
Ambiente;Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos: 15.452.0003.2.016- Manutenção da 
Sec. de Infraestrutura e Serviços Públicos;Secretaria de Assistência Social: 08.122.0002.2.042-
Gerenciamento e Manut. da Secretaria Municipal de AssistênciaSocial/FMAS. Elemento de 
despesa n!! 33.90.30.00, Vigência: 31/12/2022. Foro: Comarca de Guaraciaba do Norte-CE. Data 
da assinatura:17/02/2022. Assinampelas contratantes: AntôniaEvani Araújo Teles Gomes, -
Ordenadora de Despesas da Sec. de Educação; Roberta Caroliny de Paiva Firmino - Ordenadora 
de Despesas da Sec. de Saúde;Daiany de Lima Oliveira - Ordenadora de Despesas da Sec. de 
Assistência Social; Antônio Edson Araújo Pires, - Ordenador de Despesas da Sec. Infraestrutura; 
Jair Boto Cruz, - Ordenador de Despesas da Sec. De Agricultura de Meio Ambiente, Secretaria 
de Planejamento, Administração e finanças e Gabinete, contratantes. Assina pela contratada; 
Wilson Pereira de Noca, inscrita no CPF nº 001.679.401--04- Contratada. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÓ 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 15.004/2022..PERP 

O Presidente da Comissão de Licitações torna público que a licitação de Pregão 
Eletrônico nº 15.004/2022-PERP, do tipo menor preço por lote, cujo objeto: Registro de preços 
para futuras e eventuais aquisições de medicamentos e material médico hospitalar para 
atender as necessidades do Hospital Regional e UTI, junto a secretaria municipal de saúde, 
inicialmente com as datas a seguir: Início do recebimento das propostas: das llh do dia 
18/02/2022; Fim do recebimento de propostas: ás 08h do dia 03/03/2022; Abertura e 
julgamento das propostas: das 08:01h ás 08:59h do dia 03/03/2022 e Início da sessão de 
disputa de preços; ás 09h do dia 03/03/2022 passarão para as seguintes datas: !meio do 
recebimento das propostas: das llh do dia 07 /03/2022; Fim do recebimento de propostas: ás 
08h do dia 22/03/2022; Abertura e julgamento das propostas: das 08:01h ás 08:59h do dia 
22/03/2022 e Início da sessão de disputa de preços: ás 09h do dia 22/03/2022 em virtude da 
necessidade de alterações no edital, conforme adendo, maiores informações na sala da 
Comissão de licitação, situada na Rua Francisca Alves de Moraes, s/n, 1!! andar, Gerência, lcó
Ce, das 07:30h ás 11:30h no site:www.tce.ce.gov.br. 

PETRUS BARBOSA DE UMA 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N!! 13.01/2022-TP 

A Presidente da Comissão de Permanente de Licitação, torna público a 
Revogação da Tomada de Preços nº 13.01/2022-TP, cujo objeto: Contratação de empresa 
para executar a reforma da Escola Municipal Francisco de Assis Marcolino, localizada no 
Conjunto Beta no município, conforme planilhas, projetos e cronogramas em anexo. 
Motivo: razões de interesse público. Fundamentação Legal: Art. 49 da Lei 8.666/93. 

Fica concedido o prazo para apresentação de recurso art. 109, 1, "c". 

MICHELLE ROQUE GUEDES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBUCO Nº SS..CH004/22 

A Secretaria de Saúde, através da Comissão Permanente de licitações, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que no período 07 de março de 2022 à 31 de 
dezembro de 2022, no horário de 07:30 às 11:30 horas, estará realizando Chamamento Público 
n~ SS-CH004/22, para o Credenciamento de pessoa jurídica para a prestação de serviços de 
assistência médica na área de fisioterapia, para atender as necessidades de pacientes Pós 
Covid-19, de interesse da Secretaria de Saúde do Município de Independência/CE. O Edital e 
seus anexos encontram-se na íntegra, à disposição de todos os interessados, na sede da 
Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua do Cruzeiro, nº 244, bairrn Centro, ou em 
meio eletrônico através do Portal de Licitações dos Municípios do TCE/CE 
(www.tce.ce.gov.br/licitacoes), e no site do Município (www.independencia.ce.gov.br), 
Maiores informações pelo telefone; (88) 3675.1419. 

lndep~:t1~:~~B1 ~iE~~Afe~~~r~~~ 2022 
Ordenador da Secretaria de Saúde 

Documento assinado digftalmente conforme MP n!? 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - !CP-Brasil. 
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L'Íoi•aç.ão, sito na Rua Oav!d Granjeiro, ·ri• 104 ~ Centro, nef;ta Cidade de Granjeiro ou pelo 

-lt~lefone (88) 3519~1350, Grimjelro/CE, 04 de: março deW22; luls Edson Ollvelra~ousa-
PraaoelroOficial do Munieinio. · · 

eará~Prefe~ra Mun1Ç1j,a1cieNlorrirllios:AcôfY:i!'i~~~~~.'J:°-f_e·Ck_l.ldta~ofoma 
, .. . . su!ta<:lo. !'.la hallllltaQão da Tomada de PreçQs. w,, <!lS\.n.u11iu:a,. i::oJo OO.Je19 e: a 
~.ntrafaç#JCI de ii!mpresa paro prestação de serviÇ() de p!Ç<lrrafrtento entre as .. fo~fidades de 
1$nlnana e Santo lsldio e Boa l;sperança.ni> Muiiiclpio de Morrinhos·· CE, coi'lforme C6nvênla.N" 
· · sident~ da Comissão de Lk:itaÇàodoo~rahabmtada$ as(.lmpresas: AOS 

. :aearu construi(õeséS:mpre-s11dlment<>sL TOA, Construtora 1con9 EIRSLt 
onslrutora Kamac Oliveira LTDA. Ili lnabilllrádas as einpm$$:S: ,$eg·Norte Ci:mstruç:õés 9 

~eri.liÇ()S 11.!l~l.I- ME, VK Construçõeo Empreendimentos. t.TOA- MS eMaaya Locações e 
S~rvlços EIR,SLI. Fica àtml"lo prazo <ecursal pr(;lvlstq art; 10$, l,ociso 1, a)fn~a ~a• da lei o• .8,6136/93. 
Maiores informações t111l: · (88) 3665. 1130. · Morrinf'!QS. ~ CE, 03 de ri.'Jarço de :io22. Jo(ga Luiz da 
Rocha "".Presldent<:> da Comissãodell1::l.ta(;:ão. 

~ttA~odo ~râ~-Pr-afeifüra Munit:lpatd«1 Mo!llda t<{ova ".'"Avis,pdo Termo f:Í<fl§tjlíp!ins~o. 
~Qdallda!:{e: Tomad:ii de Preç~!$ N° 'rP-009/.21)21~SNFRA. ObJ$to:. contratação. de ob~s e 
serviÇl.'>S de ergé$ltfa p~ira a ~vitatiza,Ção.d9 ~nal da rua Rali:nurldo Ferrelra'Coáf!1&, lçcall:tada 
ryci Bairro Pad~ J.1,.ssls M.ontelro, de ·responsabilldar;ll;J ~a .Secretaria de. 1nrraestrutu.r<1. AComiss~o 
de t.icltação comunica aos l11taressados qv& por motivo dt:l ma11d.ado de segultin~!i!.(P'rooosso Nº 
0200.0Ti~21.2022.a.orwt28), Suspende Temporariam1;1nte; at~ decisão do poder judlclãôo da 1~ 
vara ohtel da comarca de Mor/.lda Nova, o devlriorirooesso administrativo supra cilaclo, o terrpo de 
suspensão encontr#.!•Sé no site: www.toe.ce.gov.br. À Comisdo. · 

Eit~ido-Cfo ce~rif • _Preteit'°'ra l\lhmlêlpal de·~M1ssãovtffi~ AvlSo i:lii qçlfo~o -.Pregão 
il!liê(r-iinleo'N" · 2022.92.15,01. _o PregoelrodtJ Pl'flifeltúra .. J\,11iniclp,;il deMl_si;;ão Velha.-:"?- Ceará 
fürna públloo, para o:ml1ecimento dos intere&Sados.; qlieno próXlmo cl!a.22 de marÇo de )!ú22; <!is 
09:f.l0h (Nove HQras);_ através de 19nçlereço el~t~õnk~o www.comprasgovemamenlais:gov.br 
(Qompr<_isnet), esta1tt ooallzando Llc'1ta9~0 na modallda~e Pregão Eretrõnloo Nº 2022.02.16.-01, 
í5rl_ t_â_ .. ri_ o de_ julgam_ ª. nto Me_"º_._r _preço P_. º_. r i_ote;. _e __ om ti.os a !(lqurs_l9ã_o_·de eq_ u_ !p~m_ enro __ e m_ at.eria_. 1 
permanente para unidades básicas de s~u'.ide, de aeordo oom a proposta n~ 
-11861.76200()/1210-01 de emenda parlameniar para o ~undoMuniclpat ele $1;1Qde :dQ Munlclplo 
dê Missão Velh!i!.CE, o qual encontra-se na lnt(i)gra ná sêde da Cornlssao, situada â .. Rua Dr. 
iucis~ Leite Landi.m Júnior, nº 64, Centro, l\fll1;1~0Velha/CE. M:aiores lnforrnações no ~déreço 
Çitàdo no h1:máijo de 08:0Qh.ãs 14:0()h ou pelo síle httpi/municipios.tce,ce.gov.br11icítaooes.! •. 
Ricàrdo Mendf,U> Gomes .Preaoeiro. · · · 

~tl!tlo dei c()arã·'" FirefeJ#~ra f\llun1~1pa1 de ~árácànaí:f'" ·.Av!So i:le Emita .:.:r~rmo~e 
p~mtrato <f9 Pr~ão l::iletrôntço N~, 14.0U71202,2. Objeto: Contratação de einpresa pa~ák.TCaçâó 
~i 01 equip!llmento ralo' X portáli1 cia 101l)A de iimodo iixo, de 'interesse da Secrafuria de· 
$~Ode/Fundo Municipal de Saúde/Hospital Municipal Dr. João Ellsio de Holanda do Munigpio de 
Maracanau, tudo conforme especltleações conildas no Tiilrmo '.de Referênt:ía constante dos" 
:Afiexosdo Edltal.APrego01radêMai;acanaó-t,o'rna plibUco para conh~olmeoto dos intéressai:los 
que no Termo de. Contrato .nº 14~~.22.02.os.01: Ood0.se lê;. Cláusula Quinta ..-;da Oflgem dos 
ReêUrsos. 5; 'I. "As. despesa!> deste contrato correrão por oonta da Ootaç~o OrÇamentâria própria 
e!~ Secretaria Contratante sob a rubr!~: Hospital Mtmlcípal Dr •. João Ell~do d1;;1 Hol!ilnda • 
·1492.10.302.1:201.2463 - 3~3.90.$9.12 - 1214. Lela·se: Cláusula qu!ntGi - da Origem dos.•• 

As de3pas.as deste contrato oorrerão por conta da Dqtação Orçamentária própria 
Contratante sob a rubrica: Hospital Municipal Dr, Ji;ião Eflsio de Holanda " 

1492,10.3()2.1201..2463,-3;3.90.39.12~160Q. '. . ' . ' : 

J··I 

,.: 
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Estad0> i:J<a ~~âál''" F.re,rallur'~ .iVfoii1clpa1 ije Pere1ro _..,,A.Vis<> tieücitaÇão: :A,Secretar1a ~ª 
Administração, através da.C!Jmlss!oâe L_lcita~o. localizada na Rua l\l!~rla Si!veira Maciel, nº' 
04, Centro, Per$lro-C9, comuníca aos irteres$apos q!Je no dia 22/03/2()22, às 09;00 hor:a!S, 
abrirá ·1ícitaç~o '"ª mo(!ali4ade Tomada d~ Preços Nº 94;03.0112022, cujo objeto é a 
contrataÇi.%() de se~çõ.s télQnic;os. especializados em consultôria fiibutária pf;lr~ atender a:s 
necessidades do :setor derecuroo:s, humanos no toca11te às contribuições previ!.';!enciárias.ar;> 
regime g$ral da previdênçia Social, lrnpl01ntando as rotinas ne~essárlas para a realização do 
cumprfmento das obrlgaç.;les asse:ssóri'"s e cáh::ulo. das ó~r!gaÇ&i$ptincipais refativ;;is a esse 
tributo, _br;m comQ acomp(:lnhamento do erwlç (l:;is obrlga_ç/;Selll refêr~nte$ ao E-Soç!;:il, ilmtçi ·a 
Secretaria de Admi_n1strà9ão de Pe,re!~CE. O_ reférldo _·Edital _podera ser adquirido i'io 
endereço acima, <:1. p~irtli' da da.la des!E! publlcaç~o. ·rio horárl.o de ~xpedfeote ao pllblfCQ, ~as 
07h00minh as 11 hOCJ.rT1ln oü Pf:llô' portal <fo TCl;·CE. Péreiro-Ce, 04 de marçQ de- 2022. 
l!J!!~ls,011 tio$ Santi:ils Queiroz~ Presidente da CPL. , 

Estado ejo Ceará • PrefeltiJif<I Munlclpal de Qcara • Resul_tádo de Habllltação • T~ada dé 
Pr~os Nº 0302;01122·TP. .. Objete; - eo111ratação da pie:;tação dos serviços rerrianasc:Gn!e:;i de 
pavimentação em peâ_ra tosça sem re,itmtamento m\ sed~ e c;ih>trlt~.do Munft:ipio·de Ocara";:Ce! 
conforme projeto bás_lco. Emp@sas f-labllitadas: BB de V~s;;:onc5:1los Servlç(ls li~ ponstroçõesLTDfo.~ 
Empresas lnabi!ità~:fJ~: ,Real $~~ços EIRELI, AA::of-1 Cor:is!rUt9~ & lm:Oíporadora; LC P1,0JE1tos e 
Construções l.Tl)A~. Zenedln1 cZ!c!ana Sampaio CfJ'\lalqante Çol)$tru~s,ME; Ele!i'~mpo Serv!Çôs • · 
e construções L TOA,'. QS S~rvlçc# & LOC1fJ9ões.: Constíl.lfó~ Santa a,éatffi l70A.EgP. q> Serviç<JS. 
de ConslruçõesEIRl:L:J.l\'1E'f E!·WU c~m~tn.i~es e $ervl_çós,E1.RE!;:l·Ee~fllc~~blil'1(J·opr~ore(;u~I 
oombase no art,109 inc~s lí allnea "a''; da: Lei Federaf nºJ~;OOQ'/93.,casó nlllo seJa penetrado 
recurso a relomt:ida da Tomaaa1ecf'r1õlfl)s;_lisa ~r6ªcJ.a Pi;lra o dia 1~1t:Í~ ltlª~Çl),de 2022. às 09;00 

.. _ -- .. -~ .. -·------ .. _, .. n!c;ip<1l.id:6 M~siio'Velh'a·AVisode 
Modalidade: Tomácta ~e Pre9()s ~·202~~1;12,03. Obj~to: co1 • · · · · , · 
de s~rv{ÇQl; téc:ni(:.(ls pro(lssi(i.na~ de ~~s$çria, Cónst.tl!ôrii 
pública, juntç a Seórelarl-!J de 'Saúde>da Prefeí~~ra fy11,mjc • . .._ .. - . ,_ . __ , ....... , .... _ .. 
CON'fAP-':: Consi,iltqria e $tit1'Vfyos Adminl'stl'at(\(Q$ ·LTOfl.., C.(llPJ'.N~·08.0S7.~54/()00Hl4; ctim o 
va!9r globa!_ de R$ 1_5:}.!;)Q~_,go {cento e, cinquenta ~ -~- mn. !111 nôvecentci_s re<iilt>); Hoi;n01099 .l'I 
pras~p!e lici!aç;ãp. na fOIT,l'Ul cJ!! .l~l jll_0

, .8.~e/$3, ~Y. Fr.i!«!~ de·. ~.al'ijo Perolra Q1.1!1ld1,tre -
·Secretárla\Vh.1nlolealdeSaude •. MissãoVe!tía..C§l'.l4detnar~11ufé2ll22;. · '· • .·, · ··' ·. · 

Es~âtlo do Ceará" flmwlttlra Múfüclpal de H.orb:ollte • Avh~o .de Líé:ltai;ão .. Concot.l'fbncla 
Pública Nl'I> 2022.0$.03.1. Abertura: ()7 deAbrit dt? 2-022, às Q9hOOmin •. Julgamento: Menor Prego 
Global. .Objeto: pavimentação aSfáltiea em divers.:'lS ruas na sede do Munic!pio. de Horiz<inte, 
conforme . projeto !;ái;lco. tnfotmaç(jes: Av. Presk!enti;i Castelo Srancq, W' 5100, Centro. 
Hotjz_onté/CE.ou pel~ fone: (85) 3$3~.~00(). Horia:ont~C.ll:, 04de Março de 20:22. Rl(lslJ~odío 
Ribe1rQdaSU111.11-f)reslde~tedaÇomi~ãqPef!Jlat'i;:lnfad~Utltação •.. ·. · , .. ,· :. · · .· •. 

WW\!'tf;OPOVO~CO.M,SR 

. . SEGUNDA:-FEIRA 
' FO!rrALEZA "..Ç.SARÂ~ 7 OE MA~ÇO OE 402t 

;~i;r;;;'(â8)15st1254'<&211·)~~7:;;ã~;ci;õ~o·;12:ción';~:'P;rt~.;.;~iê~:·ô4·J~r:i;;9~~; 
2022;Alberto PirihelroToroos Neto~ Pregoeiro Oficial dó Munlclpio.; 
est!Clodo C,Ml'á • · Preíelfuia Muriicípal de-Pedra a.rali~ • ·Avlso ·de RetmeàÇão· ~-_Pregão 
Eletrónico NJ' 0091.2022fE. O Munlcfpiode Pedra Branca lpn1<1 põ611@ o 1° A_dlfiv<nw edital, o qual, 
~tlflr..ouo Termo da Referencla.(Aoexo'I), s1:1as clâusulas32.1., ~.1.3,4. e S.1 ;a.'19', quanto ao prazo oe1 

r.intrega d0$ l.'iens d.e ')lodo que onde se lia: "02 (doí$) dias t'.lteis'', agora lelâ~sip.: "05 (cinco). dias", 
suprlmiur'Se, alnda,·,a Cláusula 12.2.9. O Alo está disponível em <https:l/bll~.bri'> (k1cal de rei:1ti~ç:io 
do Pregão);._ <http://licita~;têe.~,gov.b1> ou <wWw,riedrabfanca:ce;99\(.br1!!cltacal').php>, Pedra 

· ·Sl'ànr;:a, 04de'mart:o fjei2022, Virglli9'. Se.!'!!~~(IFE!!f.~ll"<!~Sousa·PrégQeiro. · 

Estado d(> Ce~rá .•. Pre~lfüra lliluolclpal de Farias !$rito ~ Aviso dê licitação • Pregão 
E_letrôniêoN" 2~:í!Jl3.(1:44 Q PtegoelroOfü::l~l dô Mt.lnlcipi9deFf,lrta~. Brito/CE, toma público, 
que será reali:z-acto ~rtaínl:'I _ Licitatórlo na · modalldade P~~Q El_!lllrilt'!i<X>, tombado sob nP 
~0.22.oS.04.1,QbJ~to; Aqiiislção de poeuse' ~maras de_af'. 'destln~dosao ~tendittienl!'.1 d_as 
necessidades ~os · vel".411'.Ís e. it)áquinas pesadas. p_e~rice,ntes ã$, IJ!']rdades Gestóras do 
Município de IFM~s Brito/CE: lr1lclq,d_eacolpimentodaspropostas~09d~t:n<irs;o de 20~; às 17h~ 
Abertura:das propos~s:2tdemarço de 2p~2 às 9~. lnlq\od~.~~sstl\'! de d!~p~~;;ü:Je,ereços; ~1 de 
mÍ'!rço de2022 ás 101'.1, ~ttavés d,~ site ht!ps:!Jbl!.CC)rt!Pras,~orn •. qa il'.lteres53d<>s poderão ler e 

"obter p texto lnlegi:Sl do etlitàl e t(l(jaa·as lnfcirm~~9~ÍÕIS. S{:l~re alicitâÇão na ';sed~ da Coml~Sãtj 
F;'erm~nent€j ~fil Licltaçl!tç~ _sito ~ ~l.lª JqSé Alv~~ flmeritel, l'l-'",8,7;~ q~B1!':9;Fiilrias. Brito/CE; em 
h<>ril_no __ norm_ a,l.d·. ~.ª __ x_P_ e~_.1ª_.n.te_ , º __ u_a~ra. v~. d ___ ._os e_ l)d.ere_ ço_. ~-. lf'letr:õ_,n._1_c_ os .. _._:_;_~ww. __ . __ · ._ ,fat,ías~tjto;o_ ª .. ,gqv.b_ .~."! 
www.tca;ce.gQ'lf.br .e ~ttps:/lbll.~on:ipras;pom, lntoimaçõ~ ~IQ ~elafo~e: (SM 35441569. Faria$ 

· li:oOflolal. 

ra Miinlêl!)al de l\lllsSão Veltta ~ AviaQ dê Abeffufá~ifllltazc> Para 
Contmr~5es - Fasé de Habmtaç~() - Tomada de Preços N4 202z.01,04_02, A Com1S$ão 
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AVISO DE LICITACÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N." 
2022.03.04.1. O Pregoeiro Oficial do Mtmicípio de Farias Brito/CE, 
toma público, que será realizado Certame Licitatório na modalidade 
Pregão Eletrônico, tombado sob n.º 2022.03.04.1. Objeto: Aquisição 
de pneus e câmaras de ar destinados ao atendimento das necessidades 
dos veículos e máquinas pesadas pertencentes às Unidades Gestoras 
do Município de Farias Brito/CE. Início de acolhimento das 
propostas: 09 de março de 2022, às l 7h, Abertu:rn das propostas: 
21 de março de 2022 às 9h, Inído da sessão de disputa de preços: 
21 de março de 2022 às lOh, através do site https://bll.compras.com. 
Os interessados poderão ler e obter o texto integral do edital e todas as 
informações sobre a licitação na sede da Comissão Permanente de 
Licitação, sito à Rua José Alves Pimentel, n.º 87, Centro, Farias 
Brito/CE, em horário normal de expediente, ou através dos endereços 
eletrônicos: wvnv.fmiashrito.ce.gov.br, www.tce.ce.gov.br e 
https://bll.compras.com. Informações pelo telefone: (88) 35441569. 

Farias füito/CE, 04 de março de 2022. 

TIAGO DE ARAÚJO LEITE -
Pregoeiro Oficial. 

Publicado por: 
Tiago de Araújo Leite 

Código Identificado:r:98B1FBC7 

SETOR DE LICITAÇÕES 
AVISO DE JULGAMENTO 

A VISO DE JULGAMENTO - FASE DE HABILITACÃO -
TOMADA DE PRECOS N." 2022.01.27.1. O Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Mtmicípio de Farias 
Brito/CE torna público o resultado do julgamento da Fase de 
Habilitação do Celiame Li citatório na modalidade Tornada de Preços 
n.º 2022.01.27.l. EMPRESAS IMPOSSIBILITADAS DE 
PARTICIPAR: MOTIVA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
EIRELI e M JOSENEIDE LIMA MELO EIRELI, por possuírem 
o mesmo responsável técnico, sendo ele o Sr. Denilson Brasil de 
Melo, conforme consta nas Certidões de Registro e Quitação junto ao 
CREA apresentadas; e FLA Y ENGENHARIA 
EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS EIRELI, por 
descumprimento ao Art. 22, parágrafo 2º da Lei nº 8.666/93, e suas 
alterações posteriores; EMPRESA<S) HABILITADA<Sl: 
ELETROPORT SERVIÇOS PROJETOS E CONSTRUÇÕES 
EIRELI, MO:MENTUM CONSTRUTORA LL1\tllTADA, A.I.L. 
CONSTRUTORA LTDA. ME, JMC CONCEITO 
EMPREENDIMENTOS EIRELI, S & T CONSTRU. E LOCAÇ. 
DE MÃO DE OBRA EIRELI - ME, H B SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO EIRELI, N 3 CONSTRUTORA EIRELI, 
NORDESTE CONSTRUÇÕES E INFRAESTRUTURA LTDA., 
PRIME EMPREENDIMENTOS, INCORPORADORA E SERV. 
LTDA., RAMILOS CONSTRUÇÕES EIRELl, ABIK 
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA., ARAÚJO 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI, REAL SERVIÇOS 
EIRELI, SERTÃO CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES 
LTDA., CONSTRUTORA IMPACTO COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI, ECOS EDIFICAÇÕES CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA - ME, MERITUS CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI, M MINERVINO NETO 
EMPREENDIMENTOS, RAMALHO SERVIÇOS E OBRAS 
EIRELI, PRO LIMPEZA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 
EIRELI, G7 CONSTRUÇÕES SERVIÇOS EIREIJ, VENUS 
SERVIÇOS E ENTRETENIMENTOS LTDA., DRENA 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI, ELETROCAMPO 
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA., ROMA 
CONSTRUTORA EIRELI, AR EMPREENDIMENTOS, 
SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI, WERTON ENGENHARIA 
& ARQUITETURA LTDA. e ALENCAR CALLOU 
CONSTRUTORA LTDA., por cumprimento integral às exigências 
editalicias. EMPRESAfS) LNABILITADAíS): CONSTRUTORA 
PEDROSA LTDA., por descumprimento ao item 3.2.19 do Edital 
Convocatório; J 2 CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., por 
descumprimento à alínea "a" do item 3 .2.13 do Edital Convocatório; 
S. L. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, por 
descump1imento ao item 3.2.13 e às alíneas "'a" e ''c" do item 3.2.14 

do Edital Convocatório; META EMPREENDIMENTOS E 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI, por 
descumprimento às alíneas ''aºº e "e" do item 3.2.13 e ··e°' do item 
3 .2.14 do Edital Convocatório; R M CLEMENTE CANDIDO, por 
descumprimento às alíneas ''a" e "b" do item 3.2.13 e ªc" do item 
3.2.14, e ao item 3.2.19 do Edital Convocatório; PROJE.MAQ 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., por descumprimento à 
alínea "e" do item 3.2.13 do Edital Convocatório; GPM
PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA., por descumprimento à 
alínea ""e" do item 3.2.13 e ao item 3.2.18 do Edital Convocatório; 
V.F DA SILVA CONSTRUÇÕES, por descumprimento aos itens 
3.2.17 e 3.2.18 do Enital C-0nvocatório; JOSÉ URJAS FILHO 
EIRELI, por descumprimento à alínea "e" do item 3.2.15.1 do Edital 
Convocatório; e ARAGUAIA EMPREENDIMENTOS EIRELI, 
por descumprimento às alíneas "a" e "e" do item 3.2.14 do Edital 
Convocatório. Fora destacado que a empresa VENUS SERVIÇOS E 
ENTRETENIMENTOS LTDA. apresentou restrição na 
comprovação de sua regularidade fiscal (prova de regularidade para 
com a Fazenda Estadual), sendo-lhe concedido o prazo para 
regularização da documentação de acordo com o Art. 43, § 1 ºda Lei 
Complementar nº 123/2006, por se tratar de microempresa. Maiores 
informações: (88)3544-1569. 

Farias Brito/CE, 03 de março de 2022. 

TIAGO DE ARAÚJO LEITE 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Tiago de Araújo Leite 

Código Identiticador:FCBCBEI 1 
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GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 051/2022, DE 01 DE MARÇO DE 2022 

Retifica a Portaria de Nomeação da Servidora Maria 
Vilany Pereira Nunes, diante de divergências com o 
número, a data e a nomenclatura do cargo. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTIM/CE, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e, 
CONSIDERANDO ter sido detectado pela Divisão de Recursos 
Humanos desta Municipalidade erro no número da Portaria de 
Nomeação, na data de nomeação e na nomenclatura do cargo de 
Secretária Escolar, da servidora Maria Vfümy Pereira Nunes, 
matricula nº 0203505; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Retificar o número da Portaria de Nomeação0 a qual possuí 
como número correto 101/93. 

Art:. 2°. Retificar a data da Portaria de Nomeação, a qual possui como 
data cmTeta 15 de fevereiro de 1993. 

A:rt:. 3º. Fica retificado ainda a nomenclatura do cargo da servidora 
Maria Vilany Pereira Nunes, adequando ao cargo aprovado em 
concurso público, para nomenclatura correta de Secretária Escolai-, 
conforme Portaria de Nomeação de nº 101/93, ora junta. 

Art. 4º. Encaminhe-se à Divisão de Recursos Humanos para as 
devidas atualizações. 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário, em especial a Portaria n" 
322/2021, de 04 de novembro de 2021. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM - CE, aos 
O 1 de março de 2022. 

NASELMO DE SOUSA FERREIRA 
Prefeito Mtmicipal 
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Estado do Ceará- Prefeitura Municipal de Porteiras -Extrato de Aditivo ao Contrato-Tomada de Preços nº 2021.07.27.1. Partes: o Município de 
Porteiras/CE, através do(a) Fundo Municipal de Educação e a empresa constmtora Contrat Empreendimentos EIRELI. Objeto: Contratação de serviços 
de engenharia para execução das obras de consttuçào de quadra poliesportiva cobe1ta na Sede do Município de Po1teirasíCE, nos termos do Convênio nº 
17 /2021 (Processo nº 03 787697 /2021 - MAPP: 714 ), celebrado com o Estado do Ceará através da Supedntendência de Obras Públicas - SOP-CE. Supressão 
Contratual de R$ 10.144,00 (dez mil e cento e quarenta e quatro reais). Valor Atualizado do Contrnto: R$ 1.043.121,04 (hum milhão e quarenta e três mil e 
cento e vinte e um reais e quatro centavos). Signatários: Eliana Alberto de Figueiredo Alves e Maria das Graças Miguel de Figueiredo. Data de Assinatura 
do Aditivo ao Contrato: 02 de março de 2022. 

*** *** *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Porteiras - Aviso de Chamada Pública Nº 2022.03.07.2. O Munidpio de Porteiras/CE, através do Fundo 
Municipal de Saúde, torna público aos interessados, a Chamada Pública Nº 2022.03.07.2, para aquisição de alimentos de agricultores familiares, por meio 
da modalidade de Compra Institucional do Programa de Aquisição de Alimentos- PAA, conforme Resoluções GGPAA nº 50/2012, nº 56/2013, nº 64/2013 
e n" 73/2015. Os interessados deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda no período de 08 à 29 de Março do ano de 2022, das 
08:00 às 12:00 horas, 11a sala de reuniões no Prédio da Prefeitura, sita à Rua Mestre Zuca 11º. 16 na Cidade de Porteiras/CE Abettura dos envelopes no dia 
29 de março de 2022 às 09:00 horas. Esclarecimentos: Fone (88)3557-1254 (R-211 ). Porteiras-CE, 07 de março de 2022. Malia Leda Clementino de 
Almeida - Gestora do Fundo Municipal de Saúde. 

*** *** *** 
Estado do Ceará -Prefeitura Municipal de Barbalha -Aviso de Licitação-Tomada de Preços nº 2022.03.07.1. O Presidente da Comissão Petmanente 
de Licitação, toma público, que estará realizando, na sede da Prefeitura, certame licitató1io, na modalidade Tomada de Preços nº 2022.03.07.1, cujo objeto 
é a contratação de serviços de engenharia para a execução das obras de ampliação de pavimentação em pedra tosca e passagens molhadas no Sítio Tabocas 
na Zona Rural do Município de Barbalha/CE, por intem1édio da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, conforme especificações 
apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com recebimento dos envelopes marcado para o dia 24 de março de 2022, a partir das 09:00 
horas. Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (88) 3532-2459. Barbalha/CE, 07 de março de 2022. João Paulo Beserra- Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação. 

*** *** *** 
ESTADO DO CEARÁ- PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRTAÇU -AVISO DE LICITAÇÃO-O PR~STDENTE DA COMISSÃO DE UCITAÇ~O 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRIAÇU COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE NO PROXIMO DIA 24 DE MARÇO DE 2022, AS 
08:00H0Rl.\S, ES'fARÁABRINDO LICITAÇÃO NAMODALIDADE TOMADADEPREÇOS Nº 2022.02.24.01, CUJO O OBJETO ÉA CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURlDICA PARA EXECUTAR SERVICOS DE ROÇO MA}.i'UAL LEVE EM ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSAS LOCA.LIDADES 
DO MUNICÍPIO DE CARIRIACU-CEARÁ. O EDITAL COMPLETO ESTARÁ A DISPOSICÃO DOS INTERESSADOS NOS DIAS ÚTEIS APÓS 
ESTA PUBLICAÇÃO -!'JO HORÀRIO DE 08:QOHS ÀS 12:00HS, NO ENDEREÇO ,DA PREFEITURA NA RUA PARQUE RECREIO PARAISO S/N, 
CARlRIAÇU - CEARA. CA.RIRIAÇU-CEARA, EM 07 DE MARÇO DE 2022. JOSE LENOS BESSA BATISTA- PRESIDENTE DA CPL. 

*** *** *** 
ESTADO DO CEARÁ-PREFEITURA MUNICIPAL DE CARlRIAÇU -AVISO DE LICITAÇÃO- O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
DA PREFETTURA MlJNICTPAL DE CARTRJAÇU COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE NO PRÓXIMO DTA 24 DE M~RÇO DE 2022, ~S 
lO:OOHORAS, EST1RAABRINDO LICITAÇAO NAMODALIDADE TOMADADEPREÇOSNº 2022.02.24.02, CUJO O OBJETO EA ÇONTRATAÇAO 
DE PESSOAS illRTDTCA QUE PRESTE SERVIÇOS DE ASSESSORfA ADMfl\;ISTRATTVA EM RECURSOS HUMANO, JUNTO A SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CARlRLA..ÇU-CEARÁ. O EDITAL COMPLETO ESTARÁ A DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS NOS 
DTAS ÚTEIS APÓS ESTA PUBLTCAÇ~O NO HORÁRIO DE O~:OOHS ÀS 12:00HS, NO ENDEREÇO_DA PREFEITURA NA RUA PARQUE RECREIO 
PARAISO S/N, CARIRIAÇU - CEARA. CARIRJAÇU-CEARA, EM 07 DE MARÇO DE 2022. JOSE LENOS BESSA BATISTA- PRESIDENTE DA 
CPL. 

*** *** *** 
ESTADO DO CEAR<Í. - PREFEITURA MUNJCJPAL DE CHORÓ - PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA PROPOSTA DE PREÇO - A 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE CHORÓ/CE., COMUNICAAOS INTERESSADOS O RESULTADO DAFASE PROPOSTA DE PRECO REFERENTE 
À CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2021 - CP, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO PARA PAVIMENTACÃO EM PEDRA TOSCA SEM 
REAJUNTAME...~TO EM DIVERSAS RUAS NA SEDE E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CHORÓ - CE, DE RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA DO MEIO A.l\'IBIENTE E It~FRAESTRUTURA. PARTE INTEGRANTE DESTE PROCESSO. DECLARANDO VENCEDORA DO 
CERTAME A E~fPRESA: (P-19) CS SERVIÇOS E LOCAÇÕES, (C~'PJ: 03.888.573/0001-91), OFERTOU VALOR GLOBAL R$ l.002.511,98 
(UM MILHÃO, DOIS MIL, QUINHENTOS E ONZE REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS), E POR ATENDER A TODOS OS REQUISITOS 
DO EDITAL E POR OFERTAR PRECOS ABAIXO DO ORÇAl\füNTO BÁSICO DO MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE. A COMISSÃO DE LICITACÃO 
DECLARAABERTO O PRAZO RECURSAL CONFORME PREVÊ O ART. 109, INCISO !,ALÍNEA "B". CHORÓ - CE, 04 DE MARCO DE 2022. ÂNA 
PAULAESTEVÃO SILVA-PRESIDENTEDACPL. , 

*** *** *** 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA 1\fUNTCTPAL DE TARRAFAS -AVISO DE LTCITACÃO. A PREFETTI.JRA l\i!UN1CTPAL DE TARRAFAS, 
TORNA PÚBLICO QUE FARÁ REALIZAR LICITAÇAO, NA MODALIDADE PREGÃO ELÊTRÔNICO, AUTUADA SOB O Nº 2022.02.18.00lP 
CUJO OBJETO É AQUTSTÇÃO DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS DE AR, PROTETOR, VÁLVULA E SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E 
BALANCEA1\1ENTO DESTINADOS AOS VEÍCULOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TARRAFAS - CE DURANTE O 
EXERCTCTO FINANCEIRO DE 2022. SENDO O CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS A PARTIR DO DIA 10/03/2022 ÀS 08HSOOMTN ATÉ 
22/03/2022 As 07HS30MIN. ABERTURA D AS PROPOSTAS DIA22/03/2022 ÁS 07HS30MIN, E A FASE DE DISPUTA DE LANCE NO DLi\22/03/2022 
ÁS 09HSOOM1N. O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL, NO HORÁRTO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DE 08:00 As 12:00H, NO STTE HTTPS:// 
LICITACOES.TCE.CE.GOV.BR! E NO PORTAL DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES, NO SITE WWW.BLLCOMPRAS. 
COM, PARA YERIFIC!-ÇÃO DE INFORMAÇÃO E ALTERAÇÕES POSTERIORES. INFORMAÇÕES PELO FONE: 0**88 - 3549 1020, OU NO 
ENDEREÇO A RUA SAO JOSE, Nº 270, CENTRO. TARRAFAS - CE. 07 DE MARÇO DE 2022. LUIZ ALVES MATIAS - PREGOEIRO. 

*** *** *** 
Estado do Ceará- Prefoitura Municipal de Farias Brito - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico N.º 2022.03.04.1. O Pregoeiro Oficial do Município 
de Fatias Brito/CE, toma público, que será realizado Certame Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, tombado sob n.º 2022.03.04.1. Objeto: Aquisição 
de pneus e câmaras de ar destinados ao atendimento das necessidades dos veículos e máquinas pesadas pertencentes às Unidades Gestoras do Município 
de Farias Btito/CE. Início de acolhimento das propostas: 09 de março de 2022., às 17h, Abettur-a das propostas: 21 de março de 2022 às 9h, Inicio da sessão 
de disputa de preços: 21 de março de 2022 às lOh, através do site https://bll.compras.com. Os interessados poderão ler e obter o texto integral do edital e 
todas as infonnações sobre a licitação na sede da Comissão Pennanente de Licitação, sito à Rua José Alves Pimentel, n.º 87, Centro, Fatias Brito/CE, em 
horário normal de expediente, ou através dos endereços eletrônicos: W\NW.fariasbrito.ce.gov.br, www.tce.ce.gov.br e https://bll.compras.com. Informações 
pelo telefone: (88) 35441569. Farias Brito/CE, 04 de março de 2022. Tiago de Araújo Leite - Pregoeiro Oficial. 

*** *** *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Baixio - Aviso de Licitação. O Município de Baixio, através da( o) Secretaria Municipal De Saúde por 
inte1111édio do( a) Pregoeiro( a), toma público que às 09:00 horas do dia 21 de Março de 2022, fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
2022.01.24.1, tipo menor preço, para aquisição de veículo ambulância (tipo a) para simples remoção, O (zero) km, destinado ao atendimento das necessidades 
da Secretaria de Saúde do Município de Ba:ixio/CE, de acordo com o que determina a legislação vigente, a realizar-se na sala da Comissão de Pregão da 
Prefeitura Municipal de Baixio. O procedimento lícítatório obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
1993, e suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site https://municipios. 
tce.ce.gov.br/, www.bll.org.br e na sala da Comissão Pennanente de Licitação, no Centro Adtnínistrativo Cícero Henrique Brasileiro, S/N, Centro, a paitir 
da publicação deste Aviso, no horário de expediente. Baixio/CE, 08 de março de 2022. Francisco A.ldo Ferreira Alves - Pregoeiro Oficial do Município. 

*** *** *** 
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